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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.902-A, DE 2013 

(Da Comissão de Legislação Participativa) 
 

SUG nº 77/2013 
 
Reconhece a profissão de Tapeceiro; tendo parecer da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (relatora: 
DEP. GEOVANIA DE SÁ).  
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
 

 

 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

PROPOSIÇÃO 

DE PLENÁRIO 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A profissão de tapeceiro é reconhecida pela presente 

Lei. 

Art. 2º Consideram-se atividades de tapeceiro profissional: 

I – confeccionar móvel estofado, oriunda de projeto feito por 

arquiteto ou desenhista projetista, garantindo as medidas e proporções referentes a 

comodidade, conforto, “cubicagem” e visual do projeto; 

II – reestruturar armações de sofás, poltronas, bancos, 

assentos, colchões, colchonetes, puffs, encostos e assentos para alvenaria, macas, 

cabeceiras de cama e demais móveis estofados; 

III – planejar, cortar e costurar tecidos para capas de efeito fixo 

ou solto;  

IV – avaliar e escolher o tipo de material de enchimento do 

estofamento dos móveis de acordo com suas funções específicas, determinando 

espessura, densidade e fixação; 

V – fixar, prender e calibrar a suspensão do móvel estofado, 

independente do tipo de mola a ser utilizado; 

VI – embutir as fixações das capas ou peças de corte, de 

acordo com o projeto ou, em caso de restauração, com o móvel quando de sua 

fabricação;  

VIII - desenvolver revestimentos exatos em qualquer tipo de 

estofado moveleiro, automotivo, náutico ou aeronáutico; e 

IX – lustrar e polir madeira. 

Art. 3º É responsabilidade do tapeceiro profissional: 

I – realizar a leitura técnica de projeto de móvel e executar 

todas as suas determinações, desde a estrutura bruta do móvel até sua lacração, 

entregando-o apto para uso do consumidor final; 

II - compreender a estrutura física dos móveis estofados, 

sendo apto a refazer suas partes avariadas, reproduzindo ou restaurando a parte a 

ser substituída; 
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III – conhecer os materiais de revestimento a partir de sua 

composição, fazendo valer os níveis de acabamento exigidos de acordo com a 

diversidade de materiais disponíveis no mercado nacional; 

IV – calcular ou realizar a medição das peças a serem 

costuradas na produção das capas fixas ou avulsas, de forma a evitar desperdício 

de material; 

V – elaborar orçamento por escrito, discriminando todo o 

material necessário para a execução do serviço, em especial, a metragem de tecido, 

enchimentos e aviamentos; 

VI – garantir a segurança do consumidor final na utilização do 

móvel. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2013. 

 

Deputado LINCOLN PORTELA 

Presidente 

 

SUGESTÃO N.º 77, DE 2013 
(Do Sindicato Nacional dos Decoradores e Tapeceiros) 

“Sugere projeto de lei que visa regulamentar a profissão de Tapeceiro” 

 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

 

I – RELATÓRIO 

O Sindicato Nacional dos Decoradores e Tapeceiros sugere a 

regulamentação da profissão de tapeceiro. 

É feito um relato histórico sobre o exercício da atividade e a 

entidade conclui que não é justo que a profissão não seja regulamentada, não tendo 

piso salarial, carreira ou adicional de insalubridade. É alegado que “a profissão do 

tapeceiro não existe legalmente nos órgãos governamentais”. 

É o relatório. 

II – VOTO DA RELATORA 

A nobre profissão de tapeceiro merece o reconhecimento por 
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parte do Estado. 

Assim, julgamos oportuna a apresentação de Projeto de Lei 

nesse sentido, estabelecendo, em primeiro lugar, as atividades exercidas pelo 

tapeceiro profissional. Em segundo lugar, dispomos sobre as responsabilidades 

desse profissional. 

Uma das profissões mais antigas da nossa sociedade, a 

tapeçaria ainda não recebeu o devido reconhecimento, nem a valorização de seus 

profissionais. 

O projeto, baseado nas informações prestadas pela categoria, 

apresenta limitações, uma vez que não pode dispor sobre o órgão fiscalizatório, em 

virtude de a iniciativa legislativa ser, nesse caso, da Presidência da República. 

Entendemos, no entanto, que a proposição significa um avanço 

no exercício profissional da tapeçaria, garantindo respeito e reconhecimento aos 

profissionais.  

Diante do exposto, votamos pela aprovação da Sugestão nº 

77, de 2013, nos termos do Projeto de Lei em anexo. 

          Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2013. 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 

Relatora 

 

 

PROJETO DE LEI Nº              , DE 2013 

Reconhece a profissão de tapeceiro.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A profissão de tapeceiro é reconhecida pela presente 

Lei. 

Art. 2º Consideram-se atividades de tapeceiro profissional: 

I – confeccionar móvel estofado, oriunda de projeto feito por 

arquiteto ou desenhista projetista, garantindo as medidas e proporções referentes a 

comodidade, conforto, “cubicagem” e visual do projeto; 
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II – reestruturar armações de sofás, poltronas, bancos, 

assentos, colchões, colchonetes, puffs, encostos e assentos para alvenaria, macas, 

cabeceiras de cama e demais móveis estofados; 

III – planejar, cortar e costurar tecidos para capas de efeito fixo 

ou solto;  

IV – avaliar e escolher o tipo de material de enchimento do 

estofamento dos móveis de acordo com suas funções específicas, determinando 

espessura, densidade e fixação; 

V – fixar, prender e calibrar a suspensão do móvel estofado, 

independente do tipo de mola a ser utilizado; 

VI – embutir as fixações das capas ou peças de corte, de 

acordo com o projeto ou, em caso de restauração, com o móvel quando de sua 

fabricação;  

VIII - desenvolver revestimentos exatos em qualquer tipo de 

estofado moveleiro, automotivo, náutico ou aeronáutico; e 

IX – lustrar e polir madeira. 

Art. 3º É responsabilidade do tapeceiro profissional: 

I – realizar a leitura técnica de projeto de móvel e executar 

todas as suas determinações, desde a estrutura bruta do móvel até sua lacração, 

entregando-o apto para uso do consumidor final; 

II - compreender a estrutura física dos móveis estofados, 

sendo apto a refazer suas partes avariadas, reproduzindo ou restaurando a parte a 

ser substituída; 

III – conhecer os materiais de revestimento a partir de sua 

composição, fazendo valer os níveis de acabamento exigidos de acordo com a 

diversidade de materiais disponíveis no mercado nacional; 

IV – calcular ou realizar a medição das peças a serem 

costuradas na produção das capas fixas ou avulsas, de forma a evitar desperdício 

de material; 

V – elaborar orçamento por escrito, discriminando todo o 

material necessário para a execução do serviço, em especial, a metragem de tecido, 

enchimentos e aviamentos; 
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VI – garantir a segurança do consumidor final na utilização do 

móvel. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

       Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2013. 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 

Relatora 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou a Sugestão nº 77/2013, nos termos do parecer da relatora, 

Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende.        

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       

 

Lincoln Portela - Presidente, Glauber Braga - Vice-Presidente, 

Arnaldo Jordy, Bonifácio de Andrada, Bruna Furlan, Celso Jacob, Costa Ferreira, Dr. 

Grilo, Paulão, Paulo Pimenta, Professora Dorinha Seabra Rezende, Roberto Britto, 

Chico Alencar e Fernando Ferro.        

 
Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 2013. 

 
 

Deputado LINCOLN PORTELA 
Presidente 

 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 6.902, de 2013, que “reconhece a profissão 

de Tapeceiro”, iniciou sua tramitação como sugestão à Comissão de Legislação 

Participativa - CLP. 

Foi encaminhada pelo Sindicato Nacional dos Decoradores e 

Tapeceiros e a relatora da matéria naquela Comissão, Deputada Professora Dorinha 

Seabra Rezende, concluiu pela sua aprovação, apresentando, então, o Projeto de 

Lei submetido à nossa análise.  

A proposição reconhece a profissão de tapeceiro, definindo 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6902-A/2013 

suas atividades e responsabilidades profissionais. Está fundamentada em 

informações prestadas pela própria categoria, conforme consta do parecer da 

relatora, aprovado pela CLP em 4 de dezembro de 2013. 

É o relatório. 

 
II – VOTO DA RELATORA 
 

O reconhecimento da profissão de tapeceiro visa garantir a 

dignidade desse trabalho. 

A arte da tapeçaria merece o nosso respeito, estando entre um 

dos ofícios mais antigos da civilização. Os profissionais, que mantêm viva essa 

tradição, merecem o reconhecimento pelo Estado. 

Os próprios interessados contribuíram para a elaboração do 

projeto, conforme relatado pela Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende. 

Assim, é reconhecida a profissão de tapeceiro, bem como são definidas as 

atividades e as responsabilidades do profissional. 

A iniciativa merece o nosso apoio, corroborando o 

entendimento já adotado pela Comissão de Legislação Participativa - CLP que, sem 

dúvida, contribuirá para a evolução e melhoria das condições sociais e de trabalho 

dos tapeceiros. 

Assim, opinamos pela aprovação do PL nº 6.902, de 2013. 

            
       Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2015. 
 
 

Deputada GEOVANIA DE SÁ  
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 6.902/2013, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada 

Geovania de Sá.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benjamin Maranhão - Presidente, Aureo e Silvio Costa - Vice-
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Presidentes, Ademir Camilo, André Figueiredo, Augusto Coutinho, Bebeto, Daniel 

Almeida, Daniel Vilela, Erika Kokay, Flávia Morais, Genecias Noronha, Geovania de 

Sá, Gorete Pereira, Leonardo Monteiro, Luiz Carlos Busato, Luiz Carlos Ramos, 

Roberto Sales, Vicentinho, Walney Rocha, Adilton Sachetti, Laercio Oliveira, Lucas 

Vergilio, Maria Helena, Ricardo Barros e Roney Nemer.  

Sala da Comissão, em 9 de setembro de 2015.  

 

 

            Deputado BENJAMIN MARANHÃO  

            Presidente  

 
       

FIM DO DOCUMENTO 
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